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1856.=Jfarque: de LOlllé.=Paro o Governador
No Diario do Governo de I de Ou tubro, N .o 231 .

ltIlNISTERIO D,~S OBR,~S PUBLICAS, COn H E R CI O
E Il'iDtJS'I'RIA.

Direcção Geral das Obras Publicas - Repartição Tedinica.

R epresentando o Direcção da Companhia do Ca minho de Ferro de Leste, que
apesa r das dil igencias empregadas pelo Chefe da estação em Villa Franca não tem
conseguido evita r que o pOl'O transite so bre a parte da linha contigua iJ dita Villa; e
sendo incontestavel que este abuso é não só prejudicial ao servi ço, mas arrisca tombem
a vida das pessoas que o commeltem; Manla Sua ~I agestade EL- BEI que o Governador
Ci vi l do Dislricto de Lisboa expeça desde já as ordens precisas, a ílm de que as Au
ctoridades locaes dêem as providencias iodispensaveis para evitar o referido abuso, G
caodo na intelligencia de que brevemente se publicará o Regulamento de Policia dos
Camiohos de Ferro, no qual se hão de prescrever as devidas disposições a similhante
respe ito,

Paço, em 30 de Setembro de
Civil do Dislricto de Lisboa .

lUlNI STERIO DOS l\"EGOCIOS DO REINO.

1.' Direcção - 1. ' Repartição.

Áttendendo ao que Me representou a Junta de Parochia de Sanla Eulalia de Ane
lhe, Concelho de Chaves, pedindo que seja estabelec ida n'esta Freguesia uma cadeira
de ensino primario ; Visla a informação do Governador Civil do respectivo Districto, e
a Consulta do Conselho Superior de lnstrucçüo Publica de l!l do corrente, pelas qoaes
se mostra a necessidade rl 'csta providencia; e

Usando das fa culdades conferidas ao Governo pelo artigo 5,' do Decreto com forco
de Lei de 20 de Setembro de t8!~Jí. , e pela Lei do Orçamento geral do Eslado;

lIei por bem Crear uma cadeira de ensino primo rio, primeiro grau, na Freguezia
de An elhe, Concelho de Chaves, Districto de Villo Real, e Ordenar que el la seja desde
logo posta a concurso.

O Minislro e Secre ta rio d'Estado dos Negocios do I1 eino assim o tenho entendido,
e faça executar, Paço de Ma fra, em 30 de Setembro da- 1856.=Rm.=Julio Gomes
da Silva Sanches. No Di ario do Governo de G de Outubro, N .o J36.
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Nii~ I STEn IO D OS Ii"EGOCIOS D &. iViliRl lilU
E DO ULTR,\.J!I,~ R.

Secção do Ultramar.

~fostrnndo a experiencia não ser bastante um só Escrivão de Orphãos, Judicial
e Notas, hem como um só Officia l de Diligencias na Comarca de S. Thom é, segundo
se l ê pela representação do Juiz de Direito d'aquella Comarca, de t de Abri l ultirno;
I1 ei por bem, Conformando-Me com a Consulta do Conselho Ultramarino de 13 do pre
sente mez de Setembro, e Usando da faculdade conferido 0 0 Governo pelo § 1.. do
artigo t 5.· do Aclo Addicional iJ Carta Ccnstitucional da Monarchio , e depois de OUI'ir
o Conselho de Mi'!istros, Decretar o seguinte :

Artigo L· J\ creado na Comarca de S. Thomé mais um legar de Escrivão de Or-

judite.nozes
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